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P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  
 

 

 

 

I – REALIZAÇÃO DE JOGOS ÉPOCA 2019/20 

 
    

1.1. Para os devidos efeitos informa-se todos os Clubes que, na presente época 

desportiva 2019/2020, aquando da realização dos jogos, sempre que solicitado pela 

equipa de arbitragem para ligar a iluminação existente, o clube visitado deverá proceder 

ao solicitado. 

 

 

Pel’ A DIRECÇÃO 

 

N O T A  I N F O R M A T I V A  

D I R E Ç Ã O  

N º :  0 0 4  d e  3 1 . o u t u b r o . 2 0 1 9  


